
PROTOCOLO Nº : 21.664-0/2017– AUTOS DIGITAIS

PRINCIPAL : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO
GESTOR : CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ELDA SOUZA LELIS
ADVOGADO : NÃO CONSTA
RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

DESPACHO  

                      Encaminhem-se à Secex de Previdência para reanálise,  tendo em vista  

que  o Ato 648/2017/CM, relata que a servidora é beneficiária do cargo de Chefe de 

Serviço – FG, contudo, o cálculo de proventos não demonstra o valor da Verba Pessoal 

Nominalmente  Identificada (VPNI),  nos  termos  do  artigo  57 das Leis  8.709/2007  e 

8.814/2008.

Cuiabá/MT, 02 de julho de 2019.

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF1 
 Relator 

1Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Q4YZBV.
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